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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 031/20 – CECE contido no doc 0149974 (SEI nº 006.00017/2020-13 –
Proc. nº 0558/19 - PLL 242), de autoria do vereador Alvoni Medina, foi APROVADO através do Sistema
de Deliberação Remota no dia 02 de julho de 2020, tendo obtido 04 votos FAVORÁVEIS e 00 votos
CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

Vereador Alvoni Medina – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Eng° Comassetto – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Cassiá Carpes: FAVORÁVEL

Vereador Mauro Zacher: não votou

Vereador Prof. Alex Fraga: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Cris ano Marchiona , Assistente Legisla vo, em
03/07/2020, às 17:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0150615 e o código CRC 0FD5865E.

Referência: Processo nº 006.00017/2020-13 SEI nº 0150615
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